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                                   REQUERIMENTO Nº           DE  2017. 
                                          (Do Sr. Subtenente Gonzaga) 
 
 
 
 
 
 
 

Requer a realização de Audiência Pública 

destinada a debater e obter esclarecimentos 

sobre o bloqueio de aparelhos celulares 

irregulares no Brasil. 

 
 
 

Senhor Presidente,  
 
 

Requer a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 e art. 32, inciso XVI, 

alínea d, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário 

desta Comissão, a realização de Audiência Pública destinada a discutir a e 

obter esclarecimentos a respeito do bloqueio de aparelhos celulares irregulares 

no Brasil. Para tanto, cremos de fundamental importância, convidar para 

debater o tema representante do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 

e Comunicações, Ministério da Justiça e de Segurança Pública, da Agencia 

Nacional de Telecomunicações (Anatel) e do Sindicato Nacional das Empresas 

de Telefonia e de Serviços Móvel Celular e Pessoal (SindiTelebrasil). 

    

 

JUSTIFICATIVA 

Segundo fomos informados as prestadoras de telefonia e de Serviço 

Móvel Celular, combatem a utilização de aparelhos roubados e extraviados e 

têm aperfeiçoado o controle dos equipamentos utilizados em suas redes. 



Contudo, estas como seus clientes de boa fé, vêm sendo penalizadas por 

fragilidades na fabricação de aparelhos celulares comercializados no Brasil e 

por ações de fraudadores que se utilizam disso para obter ganhos de maneira 

ilícita.  

Por outro lado, temos convicção que o combate ao mercado irregular de 

telefone celular deve passar, necessariamente, por um reforço na segurança 

dos aparelhos, para evitar que sejam adulterados ou tenham o seu código de 

identificação (IMEI) modificado ou clonado.  

Apesar dos aparelhos não homologados estarem sendo retirados 

progressivamente do mercado, outras medidas podem ser adotadas para 

combater este tipo de ilícito, em especial, por parte do poder público, razão 

pela qual é de fundamental importância à realização da presente audiência 

pública, com os atores acima indicados, que poderão apontar o melhor 

caminho para uma solução definitiva para o bloqueio de aparelhos celulares 

irregulares no Brasil.  

Conto com o apoio dos nobres pares na aprovação do presente 

requerimento. 

                   

Sala das Comissões, 

 

                                             Deputado Federal Subtenente Gonzaga 

                                                                      PDT-MG 

        

 


